
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

INDICAGAO N°. 018/2026 

APROVADO (À) Ilustríssimos Membros da Mesa Diretora 25|0a/acab 
Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE. 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do 
Regimento Interno previstas no Art. 134, nos parágrafos 1º e 2º, solicitação a 
Exma. Prefeita desse município, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por 
intermédio da Secretaria Municipal competente, veemente apelo no sentido de 
que seja realizado o alargamento e piçarramento da estrada que liga o povoado 
Santa Rita até a BR 423, a partir do Sítio Repartição, passando por Lage Grande 
e Lagoa da Pedra até a citada rodovia. 

Justificativa: 

O alargamento e o piçarramento da estrada em questão tornam-se 

necessários em razão das atuais condições precárias de trafegabilidade, que 

comprometem a segurança dos usuários. O alargamento proporcionará 

melhores condições de circulação, maior segurança viária e fluidez no tráfego, 

especialmente para veículos de transporte escolar, ambulâncias, caminhões de 

carga e maquinários agrícolas. E o piçarramento é fundamental para garantir 

maior resistência e durabilidade ao leito da estrada, reduzindo problemas como 

formação de atoleiros, erosões e buracos, especialmente em períodos chuvosos, 

a aplicação de piçarro melhora a compactação do solo, proporciona melhor 

drenagem superficial e diminui os custos recorrentes com manutenção corretiva. 

Plenário Marcos Expedito Viana, em 20 de fevereiro de 2026. 

Anti ato Sobrinho 
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